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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE 
 
 

O processo em tela tem por objeto a INEXIGIBILIDADE PARA CREDENCIAMENTO 

DE PROFISSIONAIS EM NEUROPEDIATRIA PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA DE SERVIÇO 

ESPECIALIZADO EM DIAGNÓSTICO E TRATAMENDO DE CRIANÇAS COM TRANSTORNO DO 

ESPECTRO DO AUTISMO (TEA) E OUTROS TRANSTORNOS DO NEURODESENVOLVIMENTO, 

para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Santo Amaro da 

Imperatriz, previamente indicado no Documento de Formalização de Demanda, Estudo 

Técnico Preliminar e Termo de Referência, acostados no presente processo. 

Diante do aumento expressivo de demanda por diagnóstico e tratamento efetivo 

e especializado de crianças com Transtorno do Espectro do Autismo (TEA) e transtornos do 

neurodesenvolvimento, a Secretaria de Saúde busca viabilizar a contratação de prestadores 

especializados, pois entende ser uma solução tecnicamente viável e economicamente 

estratégica. Esses prestadores são capazes de oferecer serviços de qualidade, em 

conformidade com as normas regulatórias, possibilitando a redução dos gargalos existentes. 

Além disso, essa medida pode evitar gastos maiores decorrentes da ineficiência atual e 

contribuir para uma gestão mais eficiente dos recursos públicos.  

Conforme apresentado no Estudo Técnico Preliminar, solução encontrada que 

melhor atende à demanda do Município é a contratualização de profissionais por meio do 

Credenciamento, com base no art. 79 da lei 14.133/21. Isto porque, o serviço objeto deste 

credenciamento é extremamente especializado, com conhecimento técnico e científico 

específico que possibilite o diagnóstico e tratamento das condições neurológicas em 

questão. Frente a inviabilidade de competição, pois é reduzida a disponibilidade de 

neuropediatras que atendam na região, bem como a impossibilidade de estabelecer critérios 

objetivos de julgamento em procedimento licitatório para a escolha mais vantajosa, sem 

comprometer a qualidade e singularidade do serviço médico demandado, torna-se 

indiscutível a contratação através do Credenciamento.   

Por todo exposto, resta justificada a contratação via Inexigibilidade para 

Credenciamento do objeto supracitado, diante da demanda apresentada. 

 

Santo Amaro da Imperatriz, em 30 de maio de 2025. 
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Secretária Municipal de Saúde 
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